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D E C R E T O   N
o
   091. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com art. 66 da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o art. 5

º
 da lei municipal n

o
 1.559, de 02 de dezembro de 1997, 

 
D E C R E T A : 
 
Art. 1

º
.  O Conselho Municipal de Educação terá mandato de 03 (três) anos, e fica assim constituído: 

a) ANA ELIS GOMES, Secretária Municipal de Educação e Cultura; 
 
b) RUBENS EUGENIO LEONARDI, tendo como Suplente ROBERTO CORREA TOMCZAK, como representante do Executivo Municipal; 
 
c) MARTA SERENATO MARTINS, tendo como suplente RITA DE CÁSSIA PUPO MARTINS, como representante dos professores e diretores da rede 
municipal de educação; 
 
d) EVA PATRICIA DE QUADROS, tendo como suplente LORIANE REGINA DOS SANTOS, como representante de pais de alunos da rede municipal 
de educação; 
 
e) ELIANE APARECIDA MOREIRA, tendo como suplente DILCEIA TEREZINHA PINTO DE CAMARGO, como representantes dos servidores das 
escolas públicas da rede municipal de educação. 

 

Parágrafo Primeiro: A Presidência do Conselho caberá ao Secretário Municipal de Educação e Cultura. 

Parágrafo Segundo: As funções de Conselheiro serão consideradas serviços públicos relevantes, não sendo remuneradas. 
 
Art. 2

º
.  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, em 27 de março de 2017. 
 
 
 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
 
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 

DECRETO N.° 092/2017, de 27 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 66, VI, da  Lei Orgânica 

do Município e em consonância com o Decreto Municipal nº 257/2014,“caput”, e a Lei Municipal nº 1.516/97, e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade urgente de serem contratados técnicos em enfermagem, e tendo em vista a demora que a organização de um novo 

certame acarreta, em caráter excepcional e temporário, na forma do Art. 37, IX da Constituição Federal, e que o Município não pode deixar de cumprir 

seus compromissos com a comunidade tibagiana, assegurando as substituições emergenciais ocasionadas por afastamentos de servidores efetivos do 

Quadro de Pessoal Permanente, 

 

RESOLVE: 

 

Designar os servidores LENISE ASTEGHER MARTINS GOMES, representante do Poder Executivo; KAREN RENATE PUHL LAPOUSKI, 

representante da Secretaria Municipal de Saúde de Tibagi; LUCIA MARA RIBEIRO, representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 

Tibagi; JULIANO WOSNIAK, representante da Câmara Municipal, para, sob a presidência da primeira, constituírem COMISSÃO ESPECIAL incumbida 

de organizar a Seleção e Avaliação do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017, objetivando a contratação emergencial de pessoas para 

trabalharem como Técnicos em enfermagem. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 27 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.° 399/2017, de 24 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de PAULO CESAR MARTINS, motorista, que, nas datas de 20 e 21 de 

março de 2017, dirigiu- se até a Cidade de Ponta Grossa-Pr.,  buscar peças para o rolo compactador, patrola new holland e spin (AXI-1549), ainda 

participar de reunião no DER – Departamento de Estradas e Rodagem . 

 

Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 400/2017, de 24 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de ALAN RICARDO RODRIGUES, motorista, que, na data de 

16 de março de 2017, dirigiu- se até a Cidade de Curitba-Pr.,  buscar lubrificantes e filtros para patrolas e máquinas da frota municipal. 

 

Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 401/2017, de 24 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de EDSON MARIO LAURINO, motorista, que, na data de 17 de 

março de 2017, dirigiu- se até a Cidade de Irati-Pr.,  conduzir alunos do Colégio Florestal. 

 

Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 402/2017, de 24 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de NEREU JUNIO DE ALMEIDA, motorista, que, na data de 20 

de março de 2017, dirigiu- se até a Cidade de Irati-Pr.,  conduzir alunos do Colégio Florestal. 

 

Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 403/2017, de 24 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de NEREU JUNIO DE ALMEIDA, motorista, que, na data de 17 

de março de 2017, dirigiu- se até as cidades de Castro e Ponta Grossa-PR buscar alunos dos Colégios Agrícolas. 

 

Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 404/2017, de 24 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de EVALDO SEBASTIÃO LOPES, coordenador de cultura, que, na data 

de 23 de março de 2017, dirigiu- se até a cidade de Prudentópolis-PR participar do VI Encontro de Estudos Turísticos com o tema Monge João Maria. 

 

Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano V – Edição nº 599 - Tibagi, 28 de março de 2017. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 24 

PORTARIA N.° 405/2017, de 24 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de NERI APARECIDO ASSUNÇÃO, que, na data de 23 de março de 

2017, dirigiu- se até a cidade de Prudentópolis-PR participar do VI Encontro de Estudos Turísticos com o tema Monge João Maria. 

 

Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 406/2017, de 24 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de SIMONE BRUSTOLIM, que, na data de 23 de março de 2017, 

dirigiu- se até a cidade de Prudentópolis-PR participar do VI Encontro de Estudos Turísticos com o tema Monge João Maria. 

 

Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 407/2017, de 24 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de EVALDO SEBASTIÃO LOPES, Coordenador de Cultura 

que, na data de 15 de março de 2017, dirigiu- se até a cidade de Ponta Grossa-PR participar de reunião da 2ª Regional de Cultura do Paraná – AMCG 

Cultura. 

 

Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 408/2017, de 24 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 02 (duas) diárias em favor de RILDO EMANOEL LEONARDI, Prefeito Municipal que, na data de 

21 de março de 2017, deslocou-se até a cidade de Curitiba - PR para realizar visitas ao Hospital Bernardo Caron e gabinetes dos Deputados Pedro 

Lupion, Aliel Machado, Marcio Pauliki e Diego Garcia para tratar assuntos referentes às emendas destinadas a este Município, retornando no dia 24 de 

março de 2017. 

 

Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 409/2017, de 24 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, motorista que, na 

data de 18 de março de 2017, deslocou-se até a cidade de Campo Largo - PR buscar pacientes no Hospital Nossa Senhora do Rocio. 

 

Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 410/2017, de 24 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) de diária em favor de JACKSON DE JESUS MELLO, que, na data de 21 de março de 

2017, deslocou-se até a cidade de Campo Largo - PR levar pacientes no Hospital Nossa Senhora do Rocio. 

 

Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano V – Edição nº 599 - Tibagi, 28 de março de 2017. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 26 

PORTARIA N.° 411/2017, de 24 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) de diária em favor de JULIO CESAR MULLER DE PAULA, que, na data de 20 de 

março de 2017, deslocou-se até a cidade de Piraquara - PR levar pacientes para internamento. 

 

Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 412/2017, de 24 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) de diária em favor de PAULO MARCELO DE LIMA, que, na data de 17 de março de 

2017, deslocou-se até as cidades de Ponta Grossa e Campo Largo ambas no Estado do Paraná  levar pacientes. 

 

Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 413/2017, de 24 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de FERNANDO KOGUS, que, na data de 23 de março de 2017, 

deslocou-se até a cidade de Curitiba – PR para participar de reunião técnica na Companhia de habitação do Paraná - COHAPAR. 

 

Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 420/2017, de 27 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de EVALDO SEBASTIÃO LOPES, coordenador de cultura, que, 

na data de 22 de março de 2017, dirigiu- se até a cidade de Teixeira Soares - PR participar de reunião sobre Consórcios Intermunicipais de Cultura e 

outros trabalhos cooperados. Ainda, a Secretaria Municipal de Cultura vai expor sobre a conferência Estadual de Cultura e a liberação dos editais do 

PROFICE. 

 

Gabinete do Prefeito, em 27 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 421/2017, de 27 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica 

do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993  e da Lei Municipal n°. 1992, de 15 de dezembro de 2005, 

 

RESOLVE: 

 
Designar GELSON ANTONIO DOMINGUES BUENO, Matrícula 140209, para desempenhar, a partir de 1 de março  de 2017, a função de Coordenador  
de Avaliação, Controle e Auditoria, fazendo jus à gratificação de função de 60% (sessenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da tabela de 
vencimentos constante no Anexo X da  Lei Municipal n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais. 

 
Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 27 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 
RESOLUÇÃO Nº. 008 DE 28 DE MARÇO DE 2017 
 
 
Dispõe sobre aprovação da reorganização  do quadro de conselheiros e prescreve as  providências  que enumera. 
 
 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Tibagi, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142, 
de 28/12/90 e pela Lei Municipal nº. 2.163, de 28/12/07; conforme aprovação da Ata nº 183 de 19 de Janeiro de 2017. Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovar a reorganização do quadro de conselheiros. 
 
 
 
§ 1.º - Dos conselheiros; 
 
I - Representante dos Usuários; 
 
a - NILSON SOVASZEN RIBEIRO, Suplente Carlos Alberto Fernandes. 
b - ACELINO FÉLIX DA SILVA, Suplente Sonia Mara da Silva Wolff. 
c - RITA DE CÁSSIA TAQUES, Suplente Juracy Kravustchk Ramos. 
d - CIUMARA CAMARGO DAVASCIO, Suplente Luciane de Fátima Mota. 
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II - Representante dos Trabalhadores da Saúde; 
a - GIOVANE CANDIDO ANDRADE, Suplente Bibiane Aurélia Borgo. 
b - CLAUDIO JOSÉ GARCEZ, Suplente Lilian Lorena Santos Scheraiber. 
 
 
III - Representante de Entidades do Governo; 
a - WILSON SILVA JUNIOR, Suplente Karen Renate Puhl Lapkouski. 
 
 
IV - Representante de Entidade Privada ou Sem Fins Lucrativos; 
b - À INDICAR, Suplente à indicar. 
 
 
§ 2.º - Da Diretoria; 
 
I - Presidente NILSON SOVASZEN RIBEIRO. 
II - Vice-Presidente CLAUDIO JOSE GARCEZ. 
III - Primeiro Secretário GIOVANE CANDIDO ANDRADE. 
IV - Segundo Secretário RITA DE CÁSSIA TAQUES. 
 
 
§ 3.º - Da Vigência; 
 
I -  Os Conselheiros e a Diretoria terão mandato até a conclusão da gestão atual do Conselho Municipal de Saúde, que findará em 11 de Setembro de 
2017, data pela qual, será realizada a próxima Conferência Municipal da Saúde e a escolha dos novos conselheiros. 
 
Município de Tibagi, 28 de Março de 2017. 
 
 
NILSON SOVASZEN RIBEIRO 
Presidente do Conselho 
 
 
RITA DE CÁSSIA TAQUES 
Segundo(a) Secretário(a) 
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EXTRATO DE CONTRATO  
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n

o
 005/2016 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI 
CONTRATADA: AMM SANTOS E SANTOS CONTRUÇÕES LTDA ME 
 
OBJETO: Execução de Obra de Reforma na Sede da Câmara Municipal de Tibagi. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Conforme faculta o art. 57, § 1 inc. II da Lei 8.666/93, bem como as disposições do Contrato de Empreitada de Obra de 
Reforma nº 005/2016, fica prorrogado o prazo de vigência contratual a contar de 26/03/2017 até a data de 24/04/2017, não se aplicando ao contrato 
nenhum reajuste no tocante aos valores inicialmente contratados, cuja despesa correrá a conta da Dotação Orçamentária nº 01.001.01.031.0101.1001-
4.4.90.51.00.00 – do Orçamento Vigente do Poder Legislativo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do contrato originário firmado entre as partes 
em data de 19/10/2016 
      
 
Tibagi, 23 de Março de 2017. 
 
 
 

EXTRATO N
O
 07/2017  CONTRATO N.º 07/2017 

 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ Nº 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA:  
EMPRESA ACTUARIAL - ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL S/C LTDA - CNPJ 00.767.919/0001-05 

 

DO OBJETO 
  Prestação de serviços voltados à realização do cálculo atuarial do exercício de 2017 e avaliação do Regime Próprio de Previdência 
do Município de Tibagi - TIBAGI PREV perante o Tribunal de Contas do Estado e o Ministério da Previdência Social – MPS. 
  

DO VALOR  

  Valor anual de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), a ser pago em 2 parcelas, sendo 50% na data da entrega do cálculo 

atuarial e 50% quando houver a comprovação perante a Autarquia Previdenciária da inclusão pela empresa contratada no DRAA no site do ministério 

da previdência social. 

 

DO PRAZO 

  Contratação e execução imediata (data da assinatura do contrato a dezembro de 2017). 

   

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente: 

 

01 – Instituto de Previdência Municipal 

01.001 – Departamento de Administração do Instituto 

01.001.09.272.0901.2.002 – Atividade de Administração do Instituto 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Tibagi, 28 de março de 2017. 
 

 

 
 
___________________________________                                               ____________________________________________________                                           __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                                EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
    DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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RESOLUÇÃO Nº 128/2017 
 

SÚMULA: Exonera Pensionista por Motivo de Óbito e dá outras providências.  
 

JOAIRAN MARTINS CARNEIRO, Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.757/2001 (Organização do RPPS); 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - EXONERAR, por motivo de Falecimento, o Pensionista, Senhor REINADO KOBAY, Dependente da Servidora *Espólio Maria Neuza Kobay, 
de acordo com a Certidão de Óbito nº 084517 01 55 2016 4 00015 159 0003296 63, Lavrada em 18.10.2016, no Cartório de Serviço Notarial e 
Registral, da Cidade de Ponta Grossa - PR. 

 
Art. 2º - A partir de 09.10.2016, data do óbito, ficam suspensos todos os privilégios do mesmo sobre a Folha de Pagamento do TIBAGI PREV, tendo 
direito apenas as verbas rescisórias, proporcional a 09 dias do Mês de Outubro e 13º Salário proporcional a 8/12 avos. 
 
Art. 3º - Tendo em vista que o Órgão Previdenciário do TIBAGI PREV, tomou ciência somente a partir do dia 27/03/2017, sobre o falecimento do 
referido pensionista citado acima, a declarante e requerente, senhora Rosana Kobay, filha do mesmo, ficará responsável por efetuar a devolução do 
benefício pago indevidamente do dia 10 de outubro de 2016 á 28 fevereiro de 2017, após a devida apuração dos cálculos, que será realizado na conta 
Bancária 2001-X – Fluxo de Caixa, da Agência 2722-7 – Banco do Brasil, de titularidade do TIBAGI PREV. 

 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 09.10.2016. 

 
Tibagi, em 28 de Março de 2017. 
 
 
 
JOVANIR ANTONIO LOPES 
DIRETOR-PRESIDENTE  
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

CONTRATO Nº 039/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: SUELLEN APARECIDA DA COSTA – TIBAGI – ME 

Finalidade: contratação para realização de serviços de limpeza interna e externa dos prédios da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Valor: R$ 111.521,25 

Dotação orçamentária: 10.001.12.361.1201.2038.3390.39.0000 - vínculo 104 – Referência 146 

Dispensa de Licitação nº 004/2017 

Prazo de Execução: 90 (noventa) dias 

Data da assinatura: 24/02/2017 

 

CONTRATO Nº 040/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ARMINDO DE ALMEIDA JÚNIOR - ME 

Finalidade: contratação para realização de serviços de limpeza interna e externa dos prédios da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Valor: R$ 140.613,75 

Dotação orçamentária: 10.001.12.361.1201.2038.3390.39.0000 - vínculo 104 – Referência 146 

Dispensa de Licitação nº 004/2017 

Prazo de Execução: 90 (noventa) dias 

Data da assinatura: 24/02/2017 

 

CONTRATO Nº 041/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: THAÍS APARECIDA RIBEIRO 

Finalidade: Credenciamento para prestação de enfermagem 

Valor: R$ 59.700,00 
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Dotação orçamentária: 14.002.10.0301.1001.1045.33903600000 – Vínculo 303 – Referência 264, 14.002. 10.0301.1001.1046.33903600000 – Vínculo 

303 – Referência 269, 14.002.10.0301.1001.1058. 33903600000 – Vínculo 495 – Referência 278 e 14.002.10.0301.1001.1059.33903600000 – Vínculo 

303 – Referência 292 

Inexigibilidade de Licitação nº 004/2017 

Vigência: 12 (doze) meses 

Data da assinatura: 24/02/2017 

 

CONTRATO Nº 043/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: SEGCONTROL SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA. 

Finalidade: Contratação de serviços de para a contratação de serviços de monitoramento eletrônico 24 horas de sistema de alarmes, com 

equipamentos instalados em consignação e através de monitoramento de através de rondas motorizadas 

Valor: R$ 7.140,00 

Dotação orçamentária: 05.002.04.121.0401.2099.33903900000 - vínculo 000 - referência 11  

Inexigibilidade de Licitação nº 004/2017 

Vigência: 12 (doze) meses 

Data da assinatura: 13/03/2017 

 

CONTRATO Nº 044/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: J. VIEIRA CLÍNICA MÉDICA LTDA. 

Finalidade: Credenciamento para prestação de serviços médicos 

Valor: R$ 181.632,00 

Dotação orçamentária: 14.001.10.0301.1001.2056.33903900000 - vínculo 303 ref. 253, 14.002.10.301.1001.1045.33903900000 - Vínculo 303 - 

Referência 265, 14.002.10.301.1001.1046.33903900000 - Vínculo 303 - Referência 270, 14.002.10.301.1001.2058.33903900000 - Vínculo 495 - 

Referência 279, 14.002.10.301.1001.2059.33903900000 - Vínculo 303 - Referência 294, 14.002.10.301.1001.2060.33903900000 - vínculo 303 ref. 298 

e 14.002.10.301.1001.2091.33903900000 - vínculo 303 ref. 306 

Inexigibilidade de Licitação nº 004/2017 

Vigência: 12 (doze) meses 

Data da assinatura: 13/03/2017 

 

CONTRATO Nº 045/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: PATRÍCIA COSTA CARNEIRO 

Finalidade: Credenciamento para prestação de serviços enfermagem 

Valor: R$ 42.902,00 

Dotação orçamentária: 14.002.10.0301.1001.1045.33903600000 – Vínculo 303 – Referência 264, 14.002. 10.0301.1001.1046.33903600000 – Vínculo 

303 – Referência 269, 14.002.10.0301.1001.1058. 33903600000 – Vínculo 495 – Referência 278 e 14.002.10.0301.1001.1059.33903600000 – Vínculo 

303 – Referência 292 

Inexigibilidade de Licitação nº 004/2017 

Vigência: 12 (doze) meses 

Data da assinatura: 16/03/2017 

  

CONTRATO Nº 046/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: SHEILA MARINA DA SILVA RIBEIRO 

Finalidade: Credenciamento para prestação de serviços enfermagem 

Valor: R$ 59.700,00 

Dotação orçamentária: 14.002.10.0301.1001.1045.33903600000 – Vínculo 303 – Referência 264, 14.002. 10.0301.1001.1046.33903600000 – Vínculo 

303 – Referência 269, 14.002.10.0301.1001.1058. 33903600000 – Vínculo 495 – Referência 278 e 14.002.10.0301.1001.1059.33903600000 – Vínculo 

303 – Referência 292 

Inexigibilidade de Licitação nº 004/2017 
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Vigência: 12 (doze) meses 

Data da assinatura: 16/03/2017 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: MARIA APARECIDA CARNEIRO DE OLIVEIRA – ME - CNPJ  79.471.744/0001-44 

Licitação: Pregão Presencial nº 012/2017 

Vigência: 17/03/2017 à 16/03/2018 

Objeto:  

QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO  
PREÇO 

UNITÁRIO  

1.500 Unid. Refeição (almoço/jantar), tipo buffet livre, composta com o cardápio 

mínimo de: arroz, feijão, massas, farofa, batata frita, duas variedades de 

carne (bovina, frango ou suína) e duas variedades de legumes e 

diversos tipos de saladas e um refrigerante de lata ou garrafa acima de 

290 ml a ser servido no próprio estabelecimento da CONTRATADA, 

nesta cidade, para Secretaria Municipal de Transportes, Urbanismo e 

Obras Públicas e Agricultura. 

 

 

 

 

 

 

 

22,35 

1.500 Unid. Refeição (almoço/jantar), completa individual, acondicionada em 

embalagem descartável de alumínio nº 8, composto de no mínimo: 

arroz, feijão, massas, carnes, farofa, legumes, saladas e um refrigerante 

de lata de 290 ml a ser servido no próprio estabelecimento da 

CONTRATADA, nesta cidade, para Secretaria Municipal de Transportes, 

Urbanismo e Obras Públicas e Agricultura. 

 

 

 

 

 

 

 

17,30 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: RESTAURANTE E LANCHONETE NOVOS TEMPOS LTDA. – ME - CNPJ 26.631.344/0001-92 

Licitação: Pregão Presencial nº 012/2017 

Vigência: 17/03/2017 à 16/03/2018 

Objeto:  

QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO  
PREÇO 

UNITÁRIO  

1.500 Unid. Refeição (almoço/jantar), tipo buffet livre, composta com o cardápio 

mínimo de: arroz, feijão, massas, farofa, batata frita, duas variedades de 

carne (bovina, frango ou suína) e duas variedades de legumes e 

diversos tipos de saladas e um refrigerante de lata ou garrafa acima de 

290 ml a ser servido no próprio estabelecimento da CONTRATADA, 

nesta cidade, para Secretaria Municipal de Administração, Educação e 

Cultura, Esportes, Turismo, Saúde e Criança e  Assistência Social. 

 

 

 

 

 

 

 

 

22,35 

1.500 Unid. Refeição (almoço/jantar), completa individual, acondicionada em 

embalagem descartável de alumínio nº 8, composto de no mínimo: 

arroz, feijão, massas, carnes, farofa, legumes, saladas e um refrigerante 
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de lata de 290 ml a ser servido no próprio estabelecimento da 

CONTRATADA, nesta cidade, para Secretaria Municipal de 

Administração, Educação e Cultura, Esportes, Turismo, Saúde e Criança 

e  Assistência Social. 

 

 

 

 

17,34 

1.300 Unid. Lanche composto de um cheese salada e um refrigerante de lata ou 

garrafa acima de 290ml a ser servido no próprio estabelecimento da 

CONTRATADA, nesta cidade 

 

 

11,15 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: NEURI ANTONIO VALER & CIA. LTDA. – ME - CNPJ 78.728.359/0001-77 

Licitação: Pregão Presencial nº 012/2017 

Vigência: 17/03/2017 à 16/03/2018 

Objeto:  

QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO  
PREÇO 

UNITÁRIO  

1.000 Unid. Refeição (almoço/jantar), tipo buffet livre, composta com o cardápio 

mínimo de: arroz, feijão, massas, farofa, batata frita, duas variedades de 

carne (bovina, frango ou suína) e duas variedades de legumes e 

diversos tipos de saladas e um refrigerante de lata ou garrafa acima de 

290 ml a ser servido no próprio estabelecimento da CONTRATADA, no 

distrito de Caetano Mendes, neste Município, para Secretaria Municipal 

de Transportes, Urbanismo e Obras Públicas e Agricultura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

20,80 

600 Unid. 
Lanche composto de um cheese salada e um refrigerante de lata ou 

garrafa acima de 290ml a ser servido no próprio estabelecimento da 

CONTRATADA, no distrito de Caetano Mendes, neste Município 

 

 

 

10,95 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: AIRES TURRA – ME - CNPJ 79.998.480/0001-81 

Licitação: Pregão Presencial nº 012/2017 

Vigência: 17/03/2017 à 16/03/2018 

Objeto:  

QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO  
PREÇO 

UNITÁRIO  

1.000 Unid. Refeição (almoço/jantar), tipo buffet livre, composta com o cardápio 

mínimo de: arroz, feijão, massas, farofa, batata frita, duas variedades de 

carne (bovina, frango ou suína) e duas variedades de legumes e 

diversos tipos de saladas e um refrigerante de lata ou garrafa acima de 

290 ml a ser servido no próprio estabelecimento da CONTRATADA, no 

distrito de Caetano Mendes, neste Município, para Secretaria Municipal 

de Administração, Educação e Cultura, Esportes, Turismo, Saúde e 

Criança e  Assistência Social. 
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20,70 

1.500 Unid. Refeição (almoço/jantar), completa individual, acondicionada em 

embalagem descartável de alumínio nº 8, composto de no mínimo: 

arroz, feijão, massas, carnes, farofa, legumes, saladas e um refrigerante 

de lata de 290 ml a ser servido no próprio estabelecimento da 

CONTRATADA, no distrito de Caetano Mendes, neste Município 

 

 

 

 

 

 

16,80 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: SILADAL RESTAURENTE LTDA. – ME - CNPJ 82.600.826/0001-56 

Licitação: Pregão Presencial nº 012/2017 

Vigência: 17/03/2017 à 16/03/2018 

Objeto:  

QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO  
PREÇO 

UNITÁRIO  

1.000 Unid. 
Refeição (almoço/jantar), tipo buffet livre, composta com o cardápio 

mínimo de: arroz, feijão, massas, farofa, batata frita, duas variedades de 

carne (bovina, frango ou suína) e duas variedades de legumes e diversos 

tipos de saladas e um refrigerante de lata ou garrafa acima de 290 ml a 

ser servido no próprio estabelecimento da CONTRATADA, no distrito de 

Amparo, neste Município para Secretaria Municipal de Transportes, 

Urbanismo e Obras Públicas e Agricultura. 

 

 

 

 

 

 

 

22,95 

1.000 Unid. 
Refeição (almoço/jantar), tipo buffet livre, composta com o cardápio 

mínimo de: arroz, feijão, massas, farofa, batata frita, duas variedades de 

carne (bovina, frango ou suína) e duas variedades de legumes e diversos 

tipos de saladas e um refrigerante de lata ou garrafa acima de 290 ml a 

ser servido no próprio estabelecimento da CONTRATADA, no distrito de 

Amparo, neste Município para Secretaria Municipal de Administração, 

Educação e Cultura, Esportes, Turismo, Saúde e Criança e  Assistência 

Social. 

 

 

 

 

 

 

 

 

22,95 

1.500 Unid. 
Refeição (almoço/jantar), completa individual, acondicionada em 

embalagem descartável de alumínio nº 8, composto de no mínimo: arroz, 

feijão, massas, carnes, farofa, legumes, saladas e um refrigerante de lata 

de 290 ml a ser servido no próprio estabelecimento da CONTRATADA, no 

distrito de Amparo, neste Município 

 

 

 

 

 

17,95 

600 Unid. 
Lanche composto de um cheese salada e um refrigerante de lata ou 

garrafa acima de 290ml a ser servido no próprio estabelecimento da 

CONTRATADA, no distrito de Amparo, neste Município 

 

 

 

11,95 
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DECRETO Nº 080/2017 
 
 

Súmula: Institui os Comitês Municipal e Local do 
Programa Família Paranaense de Tibagi, Estado 
do Paraná. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66 da Lei Orgânica do Município, 
em consonância com a Resolução 014/2013 do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Tibagi, 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1° - Fica instituído os Comitês Municipal e Local do Programa Paranaense de Tibagi, Estado do Paraná. 

 
Art. 2º - O Comitê Municipal fica constituído pelas seguintes representatividades do Município: 
Secretaria Municipal de Saúde: 
Karen Renate Puhl Lapkouski. 

 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
Keila Maria Martins 
Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social: 
Maria Rosalina de Moura e Silva. 

 
Assessoria de Habitação: 
José Carlos Salles. 

 
Art. 3º - O Comitê Local fica constituído pelas seguintes representatividades do município: 

 
Secretaria Municipal de Saúde: 
Paula Fernanda do Valle Gomes – Enfermeira “Equipe Saúde da Família” no Distrito de Alto do Amparo São Bento do Amparo; 
Alexandra Gonçalves – Enfermeira “Equipe Saúde da Família” no Distrito de Caetano Mendes.Suplente: 

 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
Ana Claudia Pinheiro da Costa 
Loana Mendes da Silva Campos, Distrito de Caetano Mendes: 
Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social: 
Rosangela Maria de Souza 
Lisa Andrea Romão 
Juceli Aparecida de Almeida Machado 

 
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, Vila São José: 
Noel Rodriguez de Almeida 
Rosane Mendes 

 
EMATER - Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural: 
Jurandir de Campos. 

 
Sociedade Civil: 
Eliane Aparecida de Oliveira 
Elaine Cristina de Souza. 

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, em 17 de dezembro de 2017. 
 
 
 
Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
 
 
Rubens Eugenio Leonardi 
Secretario Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 414/2017, de 27 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 90, “b”,  da Lei 

Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993  e da Lei Municipal n°. 1992, de 15 de dezembro de 2005, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Alterar o valor da gratificação de função paga a ALBERTO VERHAGEN JUNIOR,  Digitador, para desempenhar a função de Coordenador de 

Desenvolvimento, de 50% (cinquenta por cento) para 60% (sessenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da tabela de vencimentos constante no 

Anexo X da  Lei Municipal n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais. 

 

Art. 2°. Os efeitos desta portaria retroagem a 1° de março de 2017, revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 27 de fevereiro de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 415/2017, de 27 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 90, “b”,  da Lei 

Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993  e da Lei Municipal n°. 1992, de 15 de dezembro de 2005, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Alterar o valor da gratificação de função paga a WILLY VERHAGEN NETO, matrícula 55855-0, Digitador, para desempenhar a função de 

Coordenador de Arquivos Correntes, de 50% (cinquenta por cento) para 60% (sessenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da tabela de 

vencimentos constante no Anexo X da  Lei Municipal n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais. 

 

Art. 2°. Os efeitos desta portaria retroagem a 1° de março de 2017, revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 27 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 416/2017, de 27 de março de 2017. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica 

do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993  e da Lei Municipal n°. 1992, de 15 de dezembro de 2005, 

 

 

RESOLVE: 

 
Designar JOSÉ NICOLAU CARVALHO, para desempenhar, a partir de 1 de março  de 2017, a função de Coordenador  de Manutenção, fazendo jus à 
gratificação de função de 60% (sessenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da tabela de vencimentos constante no Anexo X da  Lei Municipal n°. 
1992/05, considerados os reajustes anuais. 

 

 
Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 27 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 417/2017, de 27 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica 

do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993  e da Lei Municipal n°. 1992, de 15 de dezembro de 2005, 

 

RESOLVE: 

 
Designar JOÃO JACIMAR DA LUZ, Matrícula 5624.3 para desempenhar, a partir de 1 de março  de 2017, a função de Coordenador  de Esportes do 
Distrito de Caetano Mendes, fazendo jus à gratificação de função de 60% (sessenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da tabela de vencimentos 
constante no Anexo X da  Lei Municipal n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais. 

 
Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 27 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 418/2017, de 27 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 90, “b”,  da Lei 

Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993  e da Lei Municipal n°. 1992, de 15 de dezembro de 2005, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Alterar o valor da gratificação de função paga a CASTURINO DIVAIR AVELINO RODRIGUES, para desempenhar a função de Coordenador de 

Transporte Escolar, de 60% (sessenta por cento) para 75% (sessenta e cinco por cento) do valor atribuído ao nível 8 da tabela de vencimentos 

constante no Anexo X da  Lei Municipal n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais. 

 

Art. 2°. Os efeitos desta portaria retroagem a 1° de março de 2017, revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 27 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

PORTARIA N.° 419/2017, de 27 de março de 2017. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 83, X, parágrafo único,  

da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares a ALEX RIBEIRO, Auxiliar de Serviços Gerais, com fruição iniciada em 13 de março de 2017, 

podendo se estender até 12 de março de 2019, sem remuneração, passível de interrupção a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse 

público. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 27 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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